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O eSocial é o instrumento de unificação da 
prestação das informações referentes à 

escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua 

transmissão, validação, armazenamento e 
distribuição, constituindo um ambiente nacional.

Decreto nº. 8.373/2014

O que muda com o eSocial
para a SSO?



Cronograma de 
Implantação



Desafios pela Frente

SINCRONIA E EFICIÊNCIA ENTRE SEUS AGENTES

PESSOAS

PROCESSOS

LEGISLAÇÃO

GOVERNANÇA NAS 
EMPRESAS

 Cumprir a legislação (não 
houve alteração)

 Agilizar e qualificar processos 
internos da empresa

 Implementar métodos para 
atualização, manutenção e 

transmissão de informações 
sobre a empresa e os 

empregados



Oportuni-

dades

Responsa-
bilidades

Registros 
contidos no PPRA, 
PCMSO, laudos de 

insalubridade e 
periculosidade, LTCAT 
e outros servirão de 

base para 
preenchimento dos 

leiautes relativos 
à SST

Impactos para a área de SST



FUNCIONAMENTO 
DO ESOCIAL



Comunicação por meio de 
Eventos

TABELAS

S-1060 - Tabela 
de Ambientes 
de Trabalho

NÃO 
PERIÓDICOS

S-2206 -
Alteração de 
Contrato de 

Trabalho

PERIÓDICOS

S-1200 –
Remuneração 

do Trabalhador

EVENTOS



Leiautes
Informam quais e como as informações devem ser enviadas, e as respectivas 

regras de validação para que sejam aceitas e o arquivo seja recebido pelo 
eSocial



Plataforma WEB GERAL de Acesso

Sistema do ESOCIAL, desenvolvido para funcionar 
como um sistema de CONTINGÊNCIA, para o 
empregador prestar informações quando seu sistema 
próprio estiver indisponível ou para consultar eventos 
enviados via Web service.

Alternativa para pequenas empresas.

https://login.esocial.gov.br/login.aspx



Sistemas PRÓPRIOS de Acesso

Sistemas utilizados para inclusão, atualização 
e transmissão de dados ao eSocial via 

WEBSERVICE

Pode ser utilizado mais de 1 sistema para a 
transmissão de dados



Qualificação Cadastral

Importância da 
qualidade das 
informações 
cadastrais nos 
sistemas internos 
das empresas

Haverá consistência 
de dados nos 
diversos órgãos

Empresa poderá 
realizar 
consistências de 
seus dados internos 
com os existentes 
no eSocial

Realizar as 
correções dos 
dados internos para 
futuras 
transmissões



Qualificação Cadastral

Consultar antes do início do eSocial!

Nome da pessoa, data de nascimento, CPF e NIS



Consulta por Lote:



EVENTOS DE SST



Eventos Específicos de SST

S-1060 - Tabela de Ambientes de Trabalho

S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho

S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador

S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco

S-2245 - Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados

S-2221 - Exame Toxicológico do Motorista Profissional

S-2241 - Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial
S-1065 - Tabela de Equipamentos de Proteção

(EXCLUÍDOS pela NDE nº 01/2018 V2 14/09/18 => S-2240)



Base Documental para os Registros de SST

SST

PPRA

PCMSO

LTCAT

Laudo 
Insal
Peric

PPP

ASO

PCMAT

CAT

APR

AET

Inúmeros programas, laudos 
e outros registros de SST 

exigidos por lei

Para o eSocial, apenas alguns 
deles deverão ser fonte de 

alimentação de informações



Evento S-1060 
Tabela de Ambientes de Trabalho

Conceito do Evento

Inclusão, alteração e 
exclusão de registros 
sobre os ambientes 
de trabalho 
(unidades, setores, 
etc)

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio, o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos e órgãos 
públicos

Prazo de Envio

NÃO PERIÓDICO -
Antes dos eventos “S-
2240 – Fatores de 
Risco - Início” e “S-
2210 – CAT)”

Pré-Requisitos

Envio do evento S-
1000 – Informações 
do Empregador, etc; 
evento S-1005 –
Estabelecimentos, 
Obras, etc, e evento  
S-1020 – Lotações 
Tributárias



Evento S-1060 
Tabela de Ambientes de Trabalho

OBSERVAÇÕES:

 Devem ser informados os ambientes onde efetivamente o trabalhador exerce suas 
atividades, não se confundindo com a lotação tributária informada no evento S-
1020;

 A descrição dos ambientes é de responsabilidade do empregador, devendo ser 
objetiva e permitir a identificação das fontes geradoras, possíveis trajetórias e 
medidas de controle dos riscos.



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

Evento S-1060 
Tabela de Ambientes de Trabalho

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 



ALIMENTANDO O SISTEMA PARA O EVENTO:

Evento S-1060 
Tabela de Ambientes de Trabalho

Empresa

Unidade / Estabelecimento

Setor



COMO APARECE O EVENTO NA DOCUMENTAÇÃO DE SST:

Evento S-1060 
Tabela de Ambientes de Trabalho



Conceito do Evento

Utilizado para 
registrar as condições 
ambientais de 
trabalho nos 
ambientes descritos 
no evento S-1060, 
bem como para 
informar a exposição 
aos fatores de risco 
da Tabela 23 e o 
exercício de 
atividades 
insalubres, perigosas 
ou especiais 
descritas na Tabela 
28

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio, o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos e órgãos 
públicos

Prazo de Envio

PERIÓDICO - Até o 
dia 07 do mês 
subsequente à 
ocorrência, ou da 
admissão do 
trabalhador. No caso 
de alterações, enviar 
até o dia 07 (sete) do 
mês subsequente à 
ocorrência

Pré-Requisitos

Envio prévio dos 
eventos S-2200 -
Cadastramento Inicial 
do Vínculo, S-2300 -
Trabalhadores Sem 
Vínculo – Início, e S-
1060 - Ambientes de 
Trabalho

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

OBSERVAÇÕES:

 Neste evento todos os trabalhadores da empresa serão vinculados a um ambiente 
descrito no evento de Tabela S-1060;

 Todos os riscos aos quais o trabalhador está exposto deverão ser informados. 
Salvo contrário, indicar o código 09.01.001 - Ausência de fatores de risco;

 As informações a fatores de riscos devem ser registradas mesmo que tal exposição 
esteja neutralizada, atenuada ou exista proteção eficaz.



Tabela 23 - Fatores 
de Riscos do Meio 

Ambiente do 
Trabalho

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 



Orientações do eSocial para a aplicação de riscos Ergonômicos:

Trecho da Tabela - Manual de Orientação do eSocial - MOS

NDE Versão 2.0 -
14/09/2018 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



Tabela 28 -
Atividades Perigosas, 

Insalubres e/ou 
Especiais

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO:

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

MTE
Portaria 3214/78

Ruído
Umidade

Calor por fonte natural
Poeiras não classificáveis (PNOS)

INSS
Decreto 3048/99

Ruído
Não contempla
Não contempla
Não contempla

?
DIFERENTE
DIFERENTE
DIFERENTE

PPRA                    ≠             LTCAT ?



POSSO TER APENAS PPRA PARA INFORMAR SOBRE APOSENTADORIA ESPECIAL? SEM LTCAT?

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 - DOU DE 22/01/2015
Art. 261. Poderão ser aceitos, em substituição ao LTCAT, e ainda de forma complementar, desde que 
contenham os elementos informativos básicos constitutivos relacionados no art. 262, os seguintes 
documentos: 
(...)
V - as demonstrações ambientais: 
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 
c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT; e 
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



POSSO, DESDE QUE...

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 - DOU DE 22/01/2015
Art. 262. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando 
apresentado, deverá ser verificado se constam os seguintes elementos informativos básicos constitutivos: 
I - se individual ou coletivo; 
II - identificação da empresa; 
III - identificação do setor e da função; 
IV - descrição da atividade; 
V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na 
Legislação Previdenciária; 
VI - localização das possíveis fontes geradoras; 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



POSSO, DESDE QUE...

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 - DOU DE 22/01/2015
VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 
VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 
IX - descrição das medidas de controle existentes; 
X - conclusão do LTCAT; 
XI - assinatura e identificação do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e 
XII - data da realização da avaliação ambiental. 

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



MTE
NR 15 - Portaria 3214/1978

Ruído
Não contempla
Não contempla
Não contempla

INSS
Decreto 3048/1999

Ruído
Umidade

Calor por fonte natural
Poeiras não classificáveis (PNOS)

DIFERENTE
DIFERENTE
DIFERENTE
DIFERENTE

LTCAT                      ≠ LAUDO DE INSALUBRIDADE?

INSS
IN 77/2015

Atividade ESPECIAL

MTE
NR 15 - Portaria 3214/1978

Atividade InsalubreDIFERENTE

ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO:

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Incluindo os Fatores de 
Riscos



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Aplicando os Fatores de 
Riscos

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Vinculando o trabalhador à unidade, 
setor, função e, consequentemente, 
grupo de risco

A partir daí, o trabalhador assume os 
fatores de risco atribuídos ao 
cargo/setor/unidade

Evento S-2240 
Condições Ambientais – Fatores de Risco



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Aplicando o EPI e o EPC 
(previamente cadastrados) 
para uma determinada 
exposição

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Aplicando a Avaliação 
Quantitativa

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



ALIMENTANDO O 
SISTEMA PARA O 

EVENTO

Atribuindo a condição 
de insalubridade, 

periculosidade e/ou 
atividade especial

Evento S-2240 
Condições Ambientais – Fatores de Risco



COMO APARECE O EVENTO 
NA DOCUMENTAÇÃO DE 

SST:

Trecho de PPRA que atende à   
NR-09)

Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco



Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

COMO APARECE O EVENTO 
NA DOCUMENTAÇÃO DE 
SST:

Trecho de LTCAT que atende à   
IN-77)



Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

COMO APARECE O 
EVENTO NA 
DOCUMENTAÇÃO DE SST:

Trecho de AET para o eSocial



Evento S-2240 
Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco

COMO APARECE O 
EVENTO NA 
DOCUMENTAÇÃO DE SST:

Trecho de APR para o eSocial



Conceito do Evento

Utilizado para 
registrar as 
avaliações clínicas do 
trabalhador, bem 
como os exames 
complementares aos 
quais foi submetido, 
com respectivas 
datas e conclusões 

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio, o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos e órgãos 
públicos

Prazo de Envio

PERIÓDICO - Até o 
dia 07 do mês 
subsequente ao da 
realização do exame. 

Pré-Requisitos

Envio prévio dos 
eventos S-2200 -
Cadastramento Inicial 
do Vínculo, S-2300 -
Trabalhadores Sem 
Vínculo – Início

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



OBSERVAÇÕES:

 Devem ser informados apenas os exames realizados após o início da 
obrigatoriedade de envio deste evento serão registrados no eSocial;

 Entende-se por exame referencial o primeiro de cada tipo ao qual o trabalhador 
foi submetido, ainda que antes da obrigatoriedade dos eventos de SST do eSocial. 
Os demais exames do mesmo tipo são considerados sequenciais. 

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



Tabela 27 –
Procedimentos 

Diagnósticos

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador

ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Associando Exame ao Risco



COMO APARECE O EVENTO 
NA DOCUMENTAÇÃO DE 

SST:

Trecho de PCMSO que atende 
à   NR-07)

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



COMO APARECE O EVENTO 
NA DOCUMENTAÇÃO DE 

SST:

Modelo de ASO que atende à   
NR-07)

Evento S-2220 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador



Conceito do Evento

Utilizado para 
comunicar acidente 
de trabalho pelo 
empregador, ainda 
que não haja 
afastamento do 
trabalhador de suas 
atividades laborais 

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio, o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos e órgãos 
públicos

Prazo de Envio

NÃO PERIÓDICO -
Até o primeiro dia útil 
seguinte ao da 
ocorrência e, em caso 
de morte, de 
imediato

Pré-Requisitos

Envio prévio dos 
eventos S-1060 –
Ambientes de 
Trabalho, S-2200 -
Cadastramento Inicial 
do Vínculo e S-2300 -
Trabalhadores Sem 
Vínculo – Início 

Evento S-2210 
Comunicação de Acidente de Trabalho 



NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2210 
Comunicação de Acidente de Trabalho 



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2210 
Comunicação de Acidente de Trabalho 



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Preenchendo a CAT

Evento S-2210 
Comunicação de Acidente de Trabalho 



COMO APARECE O EVENTO 
NA DOCUMENTAÇÃO DE 

SST:

Trecho de CAT - Simulação

Evento S-2210 
Comunicação de Acidente de Trabalho 



Conceito do Evento

Utilizado para 
prestação de 
informações sobre os 
treinamentos, 
capacitações, 
exercícios simulados, 
conforme Tabela 29 

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio e o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos

Prazo de Envio

PERIÓDICO - Até o 
dia 07 do mês 
subsequente ao da 
finalização do 
treinamento, 
capacitação ou 
exercício simulado

Pré-Requisitos

Envio prévio dos 
eventos S-2200 -
Cadastramento Inicial 
do Vínculo e S-2300 -
Trabalhadores Sem 
Vínculo – Início 

Evento S-2245 
Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados



OBSERVAÇÕES:

 Na Tabela 29, os dois primeiros dígitos do código correspondente se referem à 
Norma Regulamentadora que dispõe sobre a realização do treinamento, buscando 
facilitar a identificação da referência normativa. 

Evento S-2245 
Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados



NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2245 
Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2245 
Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados



ALIMENTANDO O SISTEMA 
PARA O EVENTO

Criando uma turma de 
treinamento

Evento S-2245 
Treinamentos, Capacitações e Exercícios Simulados



Conceito do Evento

Utilizado para 
registrar os exames 
toxicológicos 
realizados pelo 
motorista profissional 

Quem está Obrigado

O empregador, a 
cooperativa, o Órgão 
Gestor de Mão de 
Obra, a parte 
concedente de 
estágio e o sindicato 
de trabalhadores 
avulsos

Prazo de Envio

PERIÓDICO - Até o 
dia 07 do mês 
subsequente ao da 
realização do exame

Pré-Requisitos

Envio prévio dos 
eventos S-2200 -
Cadastramento Inicial 
do Vínculo, S-2300 -
Trabalhadores Sem 
Vínculo – Início

Evento S-2221 
Exame Toxicológico do Motorista Profissional 



Estrutura de 
Registro dos 

Eventos 
Propriamente 

Ditos:

Leiaute

NDE Versão 2.0 - 14/09/2018 

Evento S-2221 
Exame Toxicológico do Motorista Profissional 



ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO:

Evento S-2221 
Exame Toxicológico do Motorista Profissional 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015.

Art. 5o O art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 168 ......................................................................

§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião
do desligamento, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o
direito à contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos
resultados dos respectivos exames.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art168%C2%A76


Evento S-2221 
Exame Toxicológico do Motorista Profissional 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
PORTARIA N.º 116, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015
Regulamenta a realização dos exames toxicológicos previstos nos §§6º e
7º do Art. 168 da CLT.

1.3 Os exames toxicológicos NÃO DEVEM:
a) ser parte integrantes do PCMSO;
b) constar de atestados de saúde ocupacional;
c) estar vinculados à definição de aptidão do trabalhador

ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO:



Resumo dos Passos de Implementação

Elaborar/adequar PPRA,PCMSO,  
LTCAT, Laudo Insalubridade e 
Periculosidade, etc

Realizar avaliações ambientais de 
Higiene Ocupacional

Montar registros de SST em 
sistemas informatizados

Revisar dados conforme 
leiautes e tabelas do eSocial

Não 
perder 
tempo



Mais Informações

https://portal.esocial.gov.br/



Contatos

www.evolutabrasil.com.br

facebook.com/evolutaseguranca.ocupacional(81) 3421-6084

evoluta_sso

http://www.evolutabrasil.com.br/


Violências no trabalho, 
não mais!


